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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
COVÊR NO DO IST ADO 

D E C R E T O N . 45 924, D E 14 D E J A N E I R O D E 1966 

Aprova alterações das bases de tar i fas vigentes nas l inhas da Es t rada de 
Fer ro Campos do Jordão 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Art igo 1.° — F i c a m aprovadas, nas folhas que com este ba ixam, r u 

bricadas pelo Secretário de Estado dos Negócios dos Transportes , novas bases 
tarifárias para v igorarem nas l inhas da Es t rada de Fer ro Campos do Jordão, 
e m substituição ás aprovadas pelo Decreto n . 44.975, de 7 de ju lho de 1965. 

Parágrafo único — Nas novas bases já se a cham incluídas a taxa 
tíe 10%, Quota de Previdência Soc ia l para o I A P F E S P , de que tragam as Le is 
Federais ns . 2.250, de 30 de junho de 1954, 3.593, de 27 de ju lho de 1959, e 
4.863, de 29 de novembro de 1965, e as duas taxas, adic ionais de 10% destinadas, 
respectivamente, aos Fundos de Me lhoramentos e de Renovação Pa t r imon i a l a 
que se refere o Decreto- le i Federa l n . 7.632, de 12 de junho de 1945, até a de f i 
n i t i v a regularização da cobrança do Fundo de que t r a t a o Decreto Federa l n . 
4.202, de 10 de março de 1927. 

Ar t i go 2 ° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de janeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles 

Publ i cado n a D i r e to r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de jane iro de 1966. 

Migue l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.925, D E 17 D E J A N E I R O D E 1966 

Dá nova vedação ao art igo 9.° do Decreto n . 23.259, de 1 de abr i l de 1954 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 7.* 
da Le i n . 2.620, de 20 de janeiro de 1954, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — Passa a vigorar, com a seguinte redação o artigo 9.° 

do Decreto n . 23.259, de 7 de abr i l de 1954. 
" A r t i g o 1.° — Os estagiários universitários perceberão por hora de 

traba lho real izado e veri f icado por ponto nas seguintes bases horárias calculadas 
sobre o va lor -d ia f i xada em le i para a classe i n i c i a l da carre i ra de Engenhe i ro : 

a) — para alunos do 3." e 4.° ano 50% 
b) — pa ra alunos do 5.° ano 6 0 % " 
Art igo 2.° — As despesas resultantes da execução deste decreto cor

rerão à conta das verbas próprias do orçamento vigente. 
Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 

cação. 
Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 17 de janeiro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Alberto de Zagott is — Respondendo pelo expediente da Se
cretar ia dos Serviços e Obras Públicas 
Dagoberto Salles 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 17 de janeiro de 1966. 

Migue l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.» 45.926, D E 17 D E J A N E I R O D E 1966 

Dispõe sobre a aplicação da L e i n . 9.210, de 30 de dezembro de 1965, 

ao Departamento de Aguas e Esgotos (DAE) 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 4.°, 

paragrafo 1.°,- da L e i n . 9.210, de 30 de dezembro de 1965, 

Decre ta : 

Ar t i go 1." — A par t i r de 1.° de fevereiro de 1966, passam a vigorar 

para as servidores do Depar tamento de Aguas e Esgotos (DAE) os seguintes 

valores das escalas àz referências de vencimentos e salários, estabelecidas pelo 

artigo Í.° do Decrete n . 44 212, de 11 de dezembro de 1964: 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 
DIÁRIO OFICIAL 

R U A D A G L Ó R I A N . 358 - S Ã O P A U L O 
Dire to r Wandych Fre i tas 

Gerente G a b n e i Greco 
D i re tor de Redação Subst i tuto . A l b i n o Guimarães A m a r a l 

/// •• 
Telefones 

Diretor ia 36-2539 
Gerencia 36-2752 
Contadoria 36-2764 
Secção do Pessoal . . 36-6183 
Tesouraria — Publica

ções 36-2684 
Reaaeão . 34-5810 
Expediente 36-7931 

Revisão, Impressão e 
Manutenção . . . *. 36-6184 

Assinaturas e Arqui 
vo 36-2724 

Mater ia l 36-2587 
Oficinas: 

de Obras 36-2598 
do Jorna l 36-255*2 

Venda avulsa 
NÚMERO DO DIA Cr$ 80 
NÚMERO A T R A S A D O ... C r$ 100 

Assinaturas 
"DIÁRIO DO EXECUTIVO' 'DIÁRIO DA JUSTIÇA" 

Anua! 1 0 . 0 0 0 ' A n u a i 8.000 
Semestral 5,000 Semestral 4.000 

/// 
As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os prazos 

de 1 ano ou 6 meses são contados do dia imediato ao que consta i do recibo 
U s 'uucionários oublicos gozarãt àt d e s cunu de W% — mediant* 

apresentaçài de comprovante que é i se im de selo e de reconhecimento de 
firma — assinadc por autoridade competente 

Para a compra de impressos ^n geral, coleções de Leis e 
Decretos Folhetos. Separatas. Jornais atrasados, e tc , e para 
consulta de colações e inrna is : 

R I J A D A G L Ó R I A N . 346 

I — Cargos isolados e extranumciários mcnsal ls tas 

Referência Va l o r mensal 
Nuir.érica em Cr$ 

88.000 
88.150 
88.550 
89.1C0 
89.450 
91.COO 

8 91.750 
92.750 

19 93.SOO 
95.000 

12 95.200 
85.950 
93.200 

15 99.400 
100.950 
102.250 

18 104.700 
105.700 
1U7.60Q 
110.050 

22 111.800 
23 -, 114.050 
24 115.200 
25 116.700 

118.800 
120.9.'0 

k . 126.050 
: 128.750 

i:-:o.4fo 
31 133.650 
:.•>. Y'",<?s> 

Zi 141.8C0 
143.900 

37 
38 
39 
40 166.800 
4 i ; 171.150 
42 175.750 

• 43 

45 . 187.750 
46 196.700 

201.050 
205.250 
215.900 
220.650 

51 226.400 
52 , 232.900 
53 . 237.800 
54 242.950 
55 244.650 
56 . 250.600 ' 
57 253.950 
58 . 259.500 
59 , 265.250 
60 270.750 
61 274.400 
ti 2 . 275.300 
63 283.700. 
64 287.300 
65 290.550 
fi 296.250 
67 302.350 
tií . 309.050 
69 . 310.500 
70 . 316.250 
71 324.450 
72 328.800 

333.950 
336.050 

75 341.050 
345.050 
349.000 

73 357.750 
358.550 
361.750 
368.400 

82 3KO.450 
H:>, 383.900 

402.700 
Si". 404.050 

412.250 
s: 427.400 
£3 442.900 
89 514.650 
f:S 529.700 
ai 562.450 

584.500 
93 -616.150 
94 . 623.550 

II — Cargos de carre i ra (excelo E s t i i lurái io- Assistente 
de Administração 

Referência 
Numérica A B C D E 

.450 93 .300 OU. .400 105.700 íii.aoo 
10 . .300 99 .400 105 .700 111.800 118.800 

.400 105 . 70O . 111 .800 118.800 126.050 

.700 111 .800 118 800 126.050 133.650 
22 111 .800 118. .800 126 050 133.650 141.800 

.800 126. . 050 133 650 141.800 148.700 

.050 133 .650 141 800 148.700 156.300 
31 .650 141. .800 148 700 156.300 164.300 

.800 148. .700 156 .300 164.300 171.150 

.300 164. .300 171 150 179.200 187.750 

.300 171. .150 179 200 187.750 196.700 
750 196. 700 205 .250 215.900 226.400 
250 215. 900 226. 400 242.950 259.500 


